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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 RESOLUÇÃO N.º 552 DE 12 DE NOVEMBRO 2019
Concede adicional de função que especifica e dá outras providências. 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Mesa Diretora, com a Graça de Deus aprova e a Mesa Diretora promulga a seguinte Resolução:

 


Art. 1º - O Servidor efetivo que estiver, na data de publicação desta Resolução, no exercício de função de confiança ou função gratificada ou, também, percebendo gratificação passará a perceber Adicional de Função, vantagem pessoal nominalmente identificável, na seguinte proporção correspondente ao tempo de efetivo exercício percebendo a gratificação:

 


I – 50% do vencimento base, quando o tempo for igual ou superior a quatro anos;

 


II – 40% do vencimento base, quando o tempo for igual ou superior a três anos e inferior a quatro;

 


III – 30% do vencimento base, quando o tempo for igual ou superior a dois anos e inferior a três;

 


IV – 20% do vencimento base, quando o tempo for igual ou superior a um ano e inferior a dois;

 


V – 10% do vencimento base, quando o tempo foi inferior a um ano.

 


§ 1º – Durante oito anos, os servidores que perceberem o Adicional de Função nas faixas estabelecidas nos incisos II, III, IV e V do caput poderão perceber gratificação quando designados para o exercício de função de confiança ou função gratificada ou, também, para o exercício de outras atribuições gratificadas, desde que esta gratificação somada ao Adicional de Função não ultrapasse 50% do vencimento base do servidor.  

 


§ 2º – Os servidores que perceberem o Adicional de Função estabelecido no inciso I do caput não poderão perceber gratificação pelo prazo de oito anos, ainda que designado para o exercício da função de confiança, cargo em comissão ou função gratificada na Câmara. 

§3º - Excetuam-se das disposições do §1º, os servidores já gratificados que, a critério da Presidência, absorverem atribuições de outra Função de confiança a ser extinta.
           ( REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 590 DE 20 DE JUHO DE 2023)
(REDAÇÃO REVOGADA PELA RESOLUÇÃO Nº 600 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024)

 


Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no mural da Câmara, retroagindo os efeitos à 1º de novembro de 2019. 

Câmara Municipal de Araxá em 12 de novembro de 2019.
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